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A PREFEITURA DE AMONTADA,

{}bs: ,lseqËå

crjr¡ finälirl*de sqi.r¡, lllg {q¡r}ósfiÊp,,.,Itñg- hll üilalq$rr

q*:,$iþ,.il¡{,:t$,f¿,,,,,,,,-,,,,,çtsl ,,,,,,,,,-sq$i$*.¡¡s?*rl.r , fl,fl,f¿*ri.r;irlss " ,-pç.la

aelministracão ser isen{:o. Se há urn CNP.I. a alegação de uso

personalid¿de iuríflic4.. nor Êi sri retir?---ç..,.c-alÊteï nt*qgal.

{o $ és tiqo,e-L:gp iat en qi a t d ojq u-i!êryi e nto,

PREGÃO ELETRÔNICO N' I7,OI,OII2O25

K.C.R. rNpÚSTRTA E COMÉRCIO DE EqUIPAMENTOS EIRELI-EPP.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'09.251.62710001-90, com Inscrição

Estadual n' 177.338.790.110, estabelecida a rva Marechal Mascarenhas de Moraes no 88, na cidade de

Araçatuba, Estado de São Paulo, por seu representante legal MARCOS RIBEIRO JÚNlOn, portador

da cédula de Identidade RG n' 27.60L292-6 e inscrito no CPF sob o n' 226.722.708-80, infra-assinado,

vem respeitosamente á presença de V.SRA, não se conformando, døta vênia, com a decisões proferida

pela Douta Comissão de Licitação que não desclassificou as licitantes PROHOSPITAL COMERCIO

HOLANDA LTDA, CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, 3P DISTRIBUIDORA E

COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA,

ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES, AGILE DISTRIBUIDORA LTDA, SUPREMA

DISTRIBUIDORA EIRELI, AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, COSTA LIMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, MAX ELETRO E

MAGAZINE LTDA, A&R COMERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, W.

TEDESCO REFRIGERAÇAO EIRELI, CONCEITO MULTISERVICE LTDA, MSB

C6MERCI9 E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, S & A COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

LTDA, MARTCELL EQUTPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA, s8.089.415 PATRICIA

CAVELAGNA e 58.345.126 MATHEUS SPOSITO LUCAS no item 02 interpor em tempo hábil
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RECURSO ADMINISTRATIVO.

com fundamento no art. 165 inc.I, alínea r6b" da Leil4,l33l2l

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Julgamento desta Licitação,

uma vez que não desclassificou as licitantes PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA'

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, 3P DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE

INFORMATICA LTDA, DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

ODONTOLOGICOS LTDA, DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, ALEXANDRE

DE ALENCAR LOPES, AGILE DISTRIBUIDORA LTDA, SUPREMA DISTRIBUIDORA

EIRELI, AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, COSTA LIMA

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA' A&R

CoMERCIAL DE PRoDUToS E EQUIPAMENTOS EIRELI, W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO

EIRELI, CONCEITO MULTISERVICE LTDA, MSB COI{ERCIO E REPRESENTAÇOES

LTDA EPP, S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ME, COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, MARTCELL EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA LTDA, 58.089.415 PATRICIA CAVELAGNA e 58.345.126 MATHEUS SPOSITO

LUCAS no item 02 em total afronta ao disposto no edital e na lei no 14.13312I, senão vejamos:

O edital foi aberto possuindo o seguinte objeto:

IIr *n{"} tüJErü

3"å ü obj,e,t* dx prcr*nte li*it*çñ* *é'QUISIÇÄ,ü þgMATFI{I¡\r' PflRÌdÅNANTä frÅR''t ÅTENtlk'R

Å$ NüCË$$fDAnm ÐÁ$ sHtReîÅRä{ tx} :tl**t^}n$ s nnsa¡*vü*vlh'ItrNr0 sCIclÅ'L'

$*{JDE; tipr;#ÂÇÅü" n 5H}wKü e#bp#*4t nß ¡,äU,q Ë E$ü*T.t Ðil MUNIÐ1FIç #lî

ÅMûNT,,TT}Â/CA

Ocorre que as recorridas ofertaram equipamentos das marcas G-TECH'

MULTILASER. ELETRONIC. DELLAMED. CASITA. DELL. MD. BK' BIOLAND' MULTI E

UTIL oue não oossuem certificacão do INMETRO. sendo que,certific¿rção iunto,â"o {.r$ão.é
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-
fii¡¡"t0"ì-

û$ra seguranç.a do ci{tadåo) pois balanca pJ¡ra pesaaç¡n ery ór:gãq público ttão é d.e uso ciornéstic{}'

{) irrgãll p.}lÞlicu nãogp,.d,ç allqqitir.þ$lä$ç.ï,s fl.ÿmesticûs t:..qry fin residencial,

l.nclusive ó determinado no edittl:

EÅtÅNÇÉ{ PtËlTÅL FtRTÅÏtL
BS,LÅNÇA PlGlTÀL p#RTAT:IL, VltRÜ TäþdllgRÅÐü fiEDüNüt, ËÅFACIüAÛg

Iå$K{ii F[AT*]FüRM,4,Hrd ÅÇü CÕM pil$ [ù,4 ßÛRRA{H-A- ftFffi tË Ât'f*{fiTtliïÅÇAÐl

*.4TEnlÅ CRãffiä 3V- ÊtSFl'AY *fvl LtË CtM 4 CASÅS üEClM4f$ SEFJÞü ÞUAs

Åp*S Å V*Êfr{.}[*, üs$t-lfiAMËf{Tt ÅUT*MÂTlto, üöM ÅülOf{åMfiN**Tt püft

TÕ*UË Åü s{JSf n },tå ËAtA:r\,çÅ. Fç$Ö llidÅX}MÜ ÞÀ fÅLÂruçA LSK6, ü$p'ËSsUfiÅ

nü VtÐRü fr;$ f,{M, ËötdÅgdtl*f,,icl* T*CNICA ûnASl[HRå ü APnûVÅçÄo t0
llffi'fr.

INMETRO não é comnaflvel com a leeislacão. uma vez que a exigência de certificacão do

INMETRO NÃO É UMA FACULDADE E NAO É UM DOCUMENTO PASSTVEL DE

EXIGENCIA OU NÃO NO EDITAL OU NA DESCRICÃO DO ITEM: A CETtifiCACãO SE fAZ

obrieatória para equipamentos de medicão e indenende da vontPde do óreão comprador. Não Dode

o órgão adquirir produto à revelia da lesislacão seria o mesmo de comDrar Dor licitacão CD Dirata

ao invés de CD oriqinal. O CD PIRATA funciona e atendc as necessidades do órsão iconsumidor

mas é ileqaV é crime adquirir produtos à revelia/contra a LEI. Outro exemplo é seria o mesmo oue

comprar uma vacina não aprovada pela ANVISA. O edital nem nrecisa exisir oue o cd seia original

e nem que a vacina seia aprovada pela Anvisa: essa obrisacão é implícita no item. É uma ordg!

legal que assim seia!

O nnCUnSO UÃO Sn trultl UB rOruVnn nXlClVnl", oU NÃO Un¡l

nocuunNro. o Rncunso sr tn¡rn n¡, ou¿.LDenn Do pnoDUTO OFERTADO. E

p-lru SrCUn:ur¡cl nO CroloÃO É nxIGrvnr, NÃO PELA REOUERENTE. NÃO PELA

lnryrlNrsrruc-Äo. uls snvr pnr,¡, ¡,uuRoun rnnERAL OUE AS BALANÇAS

tpouilunls No tr¡t{slt possulM su¿, tpRoyAcÃo pois -4,requisito obrisatóriopara

instrumentos de Pesagem.
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'dxlv
i ""'ffiii:. -

É urncnl ¡cuteR o pnouurp snm cpntmrclcÃo oo
TNMETRO SOB ALEGACÃO DA OUE NÃO HOUVE EXTG4NCIA NO EDITAL OU NÃO HÁ

NECESSTDApE DE CERTTFICAÇÄO. POSTO OUE TRATA-SE D4 UMA EXIGENCIA LEGAL

DE OUALIDADE,/LEGALIDADE DO PRODUTO. NO OUAL O PREGOEIRO TEM O DEVER

LEGAL DE ApOUTRIR PRODUTOS CERTIFICA,DOS PELq INMETRO OU APROVADOS

PELA ANVISA (para produtos controlados).

tssim. O pROOUIO OnA m¡UUCIDO NÃO pOSSUI n NÃO ntpNnn
- BRASILEIRA. SENDO UMA ILEGÄLIDADE A MANUTENCÃO DESSAA LEGISLAÇAO

CONTRATACAO.

AINDA. é ob{ig¡rção do preg,qçiro e,cgmissão de licitação ANAI'ISAR 4S

PROPOSTAS E CONFIRMAR ATENDIMENTO INTEGRAL AS ESFECIFICAÇOES DO EDITAL

BEM COMO ATENDIMENTO A LEGISLACÃO. sendo que deve clesclassificar propostas que não

atendem ao edital e contrarlem a lçgislação vigente: o pregoeifo e sua equipe é parte essencial e não Pode

ser esquivar de cumprir a lei. especial{nente a Constituição Federal:

Art. 43. A licitøção seró processada e julgada com obsen'ância dos seguintes

procedimentos:

IV - verificøção da confonnidade de cada proposta com os requisítos do edital e,

conþrme o caso, com oS preços correntes no mercado oU fixados por órgão

oJìciat competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços,

os quais deverão ser devidantente regislrados na ata de julgamento, promovendo-

se a desclassíficação das propostas desconformes olt incompatíveis;
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".11û2#-
Ainda o ppcnnio x' io,pi4. nn:iö nn sútgnnnnô Db zots que

estabelece:

C onformí dade d a s pr ap o s t as

Art, 2,8. Q prug"eiro vàni|ìc.ara as propostis oprrt"*tødos e desclassíficarci

aquelas que nã,o estejøm em conþrrnidade coÍn os requisitos estabelecidos no

edítal.,

Observe o gue ressalta o mestre Helv Lones Meirelles: (rl 'r¿¿oslø ø¿ø sø

desvíar do pedido ou for omìssø em oontos essencíaìs é ìnqceitd.vel, suìeitqndo-se à descløssífrc(Ção"

Basta uma simnles consulta/análise no site do prónrio Inmetro nara constatar

oue os produtos ofertados uãq Dossuem certificado aprovacão no r:ceudq--é-ryaq

htto ://www. inrnetro. gov.br/le gislacao/cons ulta. asp?seq-classe:2

:. I à.{i:rr; r *,a!$ + &*lr&¡tr€&ýq

er¡ùtt¡{o d{ Þ¡rqú,r!
iìr! *rnùk¡ r.l¡nc! 0 '4iikr3 ttrÉ c l"l¡* 11æ lf,*r6.rb u.ìäd.t hltnw, tttdr (i¡ri;$. l¡üi!ìt: '- ¿t;òi8dr

..... :.!.gisr... .. t........ :... ...

l,.j r.rç¡,, t*"¿ ¡, o.xsc,¡q.¡¡

Rr.ùlt.{o dr Þrr{ulr!
iý;¡ p*r.lJ,s. itiôrùcú

lb:¿r

O rrli!ùß rt¡¡ ( ri:Ùs lltr l*trù.rt{ ¡t."i;i¿; t.:.Ìq.. Rûr*rl Erol¡t$, ¡ìdn:tr l,!ìb'rìlo ttt;.. _l le o

$itrðl !ú** , rxr

R..!r{rd. {¿ P.lqÙ"{
li, ý*¡!i!a.nr8¡1.u lt /rt,tvn*sr¡ o !:,t..'lrÿr lNlniñt^lo s.didù s.!Àr!è ¡l¡rr¡; U{¿tRûfft(i fiddo: lìr;bùrt ûdü,i. -t dñ 0

ûs3, óþltes ËliqlÉ* !'l¡
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(i ¡,r".x',,, co"",. "' e."iÿ&ìtPrs¡rrr

tr.{ltrdo d. lr¡qu¡r,
5ë¿ ilr4ris.rt¿nçn û.ryi*r,rr Nrô ol,iiri'T,Þt ÍEln,ilntvj &r*.1,'r Btl¡ðt8, ff*c¡. ilii.,.ÃÈUî' lrftlrloi', lirib{do ûfih¡.1 /¿ lt.

Li Êri.41r:, (elr6¡ {êr+@s¡åüç¡t

¡rlofûdo úr Prrqr¡¡{
S{s ÿr{ÿir! ¡!¡cr¡.r ù r.g:*,o, A..ð t Ý¡lr¡ lìÞÝ rEt¡u¡nâûté trriid¿, Sð:¡'rËr sÿ.¡r ø$rÞ¡ *.iètj Ì ttäidù p¡t}r. _! d. ô.

&

liËr

I ir..ìt!r . t¿*âr., Frr*r¡*ø tq!,¡¡

1..r:l¡d{! dô Prrqù¡r¡

ti3: ,*!r,rù *r¡$nu I rMßùôi *r¡ o i;rrc'tir. rndn,ñtÂ:o a.did¡r Brlùiçl lt¡r.¡: t¡ji¡, !fri*n, '. t;x'bh*r, ýf06t _l dt 0.

g¡83 åe$!s ÀÉ

i.) ¡¡,'.,, , <*"e. o *,**¡qno.*

$,, ¡irqilir*trrsrìr{ 0rnrirkni s¡a ot;lirt'Trp t'srtttqlç 86iidr: 5.hryñ, äè(ð, 'sn"' ùtd¿itr'. f.íb'Ma Íi!,ñ -l deo,

(ì ç** " c*,*, r {.r.6åd'¡'{r.*r

Ârr0¡t.dd dû tnt
Sr! Fsqoiss,t¡ùnd! o,!ti{rùt s,b tl,lrç:1p, l6trv!¡êrl! Bcdi¿!, e!år'È. J¡ð,tdr A(, sdds '. €ilrnCù 9åtiilå .¡ dô o

1-] ¡,,,*.', " :",*r r ro,* a **",,

R.rstr.ls dr P.rSr¡tr
tnn waú.r r.!¡ýn¡tt Ú ,.titi.or sr¡ o írln'í{4 l8trn1.4l¡ þãiidû; !¡àltÂço. ÈtrÈr NlJl;I' forlii.:'. û'bù,dû slti*.t tlt o.

' ,sa*v :

No mais, no site da fabricante LIDER pode ser verificado que além de inúmcros
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,."\üá
""' .{rrlrþe

outros certificados, a mesma consta com total aprovação do INMETRO:

rQ.
.¡-

IÈJÞ'ETR8

';.'¡ í¡riå{i:!: )} f,ra!ù1¡ ;i il+r!!5q, ¡} lréq*;!s

RÝsrltqdù {'è Þôa{tu¡3q

sri Þfsrtilrnn rBlúfnorj 13 relçlrffi tðrõ o f¡itrã"?:Þr lnrtjil$E*Io titd¡rñr *âìançõ, t'lôftõr l.ltlf:å' Hù{elÕl Fxibìnd3 t?;çirn t de 3,

á.{0 Lôüsl
ì:
l4lrììra

13'l egrô

1ßleq.ã

Portôrir t)¡f4fil, / ff'l!.tETRO n*nl€rq ?ta- de 0S/l.O/?.*19 -- fü Ýi0or
Ån¡cç¡r y, modeiào t.ÊÌ.lC l,r0ht € t.D2ì5 l..ltlìt, Ce rnstril¡ìçßtos ie p¡óô0em n¡'c nrfom¡t'çot,
:ii¡¡se dc ex,rridiìo lll. nlùrrÌl..rdc4 dc scçrdo ¡rm ô6 rô¡'lia.ñiìe a,r ¡ptsv¿çå1 etp{citra¡d¡'. ùð

Irteirã Cr, ¿ôrt¿ir!ð.
,, ¡'1f9tr¡¡çii4g C¡nlpicfi cltÈr¿s

Portör¡s û¡tü.L,/ tN!.t¿TRÛ núñrero ?t! " d. OA,¡ r0/2O19 - gñ ÿ¡Sor
¡\i{âv;}r ê* rriodsl;s l0i.3ü Cs*tÌt e L¡1235 Count, rJe rllfrtrr¡lrnlqs dc p¿¡cic¡¡i ¡t¡
ìii,i'iiirüii, r¡ixic i; óv+r¡¡go lt¡, ftlatu Ljd{í de ntârdo ¿èn ¿e cü*.1içil¿rr dû orrêÿrìçôo
*sIi{6ii4å¡èô rìR íëlégrä de pol!0ÿiå.
,, lrìfçr,rìäçires (btEfrlcrtÉntôrÈs

Port!.¡r t)¡f'îtL / f¡tþltÿRg trúnêrû ¿2o- de gdllo/X019 " tffi vigor
rr¡:Lav+r +s *rodelås LL)?3ê plus t Lû¿35 Pìù5, de ilsllusenlß {je Pelagom.r$o arlørtiitllor,
r!¿s¡e ls esatidâ¡ !iI, lìêtt¡ Lidg¡, 'J¿ atoldrr cç¡ri ¡c csl¡diiðes de trrlov¡';åo el¡¡ecifi¡¿<i¡t rrl
iltègrå *¡ $Õflð;ô,
n 3nþ1rûôçðet {'csoläüìerlltÿË,

Poÿtð.ie DlÍltl- / M$ËlÍ{Û etltrêro 21.7- dê O4l1ü/2019 -- Ëm vigor
¡oi*or or 4ode:;! Lo¿30 6¡bv ¿ Lt,l3s Êôbv. Cê Instfttnentoç iié pÈsõi¡èm 

'âo 
ôuL'¡rói:c>5,

<ilsse de e¡¿tidåt lll, Fìðr{è L;de4 le ¡co¡do ccor ðt 6ôtJi';õêi de ópÿoraçå+ tspeclliradae na

;+tfnrk ¡lë Íùrt.3rjã,
" 1r-.f$rmâçAef c+nìtìtfi rêlñrÈì

pÕrtðÿia Dttdfl.1 lftl.lñIRo rúùçffi f5f- de 1.9/09/2018 -- F:ln v¡fior
" ¡ptiuç E marj¡lá çsÐ$ ;lt ì$llr*ne*to de t€$qÝs* rgs åut+mn*tð, aârçå t íi4i ClôrsÝ ile
ÍrnliiråÞ ll¡,
e ¡nfu rmåçô*t {å¡ì¡}lt$çctåri$

PAI'I

portðr¡* ýIt4ñ1. ,/ It¿Þ{fÏñf, ðtfösñ 9!- de 06106./20¡¡l -'für vitor
ÂitÝrèr r ì!Ðõì 1.,. 

"ds 
,?srkrri¿ lñtflf,trrÿlliðli ns i?{¡, de 3<ì de j*ihô de :î04,

s lñfêrmåçàe5 cÈmÞl{niett¿tet

peßwi¡ rN¡{[rRÕ / o¡tdfl ñúñerc 45o dÕ ,slrl,/¡009 -'fnt r¡9ür
l(:lsrsr q qu!Cio d4 rçhi{ctn 1.,4 rÍ¡ FsriürÝr.lö{nsk4¡0iíìcl uo 1?Û/2194.

PAl.l

pat"'l

p-Äl'l

PAI'1

PAI'1

zia 0/lS/ZOfg fir. ÿiíiet

2L9 Bl ¡O/2Or9 f:s ÿi'i*r

pÁl.r

I
¡îtetra

.J¡
lr{e9rÞ

2¿O Bl ItJl2ü79 Urr ÿ!¡J+i

1.Lf +/t$|ztttg Iirr r:Ý# I

J"

1.çt

ìt

il50

1.9/9/?fll.n fñ rrlìc.

{rl6laø14 Elrt vç.,r

Itlt:./20O9 ¡:il vrÝôr

l*teí¡.¡"

ilteg¡¿

I
r

il Þ.rr;s.ìE rs i:esr3¡tÌ !.ùilr'¿¿ i.i x

ê ) ü * lídì*)ålârcà9'iËm^hl
\

ß, tll¡t:tl HomË prpdutoË
Bffl(rr^¡(;: {îrs

wJr¡:r#rFsîÞÝ

,Àdsd*nriôs, FviüörilÎöÞ$. F*ã.{ndûË € Oh*s*t}uts

lnËf¡tueisnal $årultos Manurin orç¡m.nlo Fåq vidcÔs contôto p

{¡ F¡q!:Ë.tÂg¿fi:
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Bem como Portaria que comprova que o produto ora ofertado, da marca Líder

possui aprovação/certificação no INMETRO, podendo ser consultado em

http://innlejro.gclv.br'/le gislacao/resultadoJresquisa.asp'?seq_classe*2&incþutrlico*&sel_tipo_instrumen

lg-$redida: I -llal an(%Mgþsel-categoria: l, 
.

Aprova%E7oloE3o&descr_rnarca:licler&descr-modelo:&seUipo-?to-legal:&sel-otgao-regulalnenJado

r:&noln*orgao:&num*ato:&ano-assinatura:&palavra*chave:&bttrPesq,uisarPescluisar&cbx-mercosu

t:

MINÍ$TÉRIO ÐO DESENVOLVIMENTCI, INBÚSTRIA E

CTMÉRTIO EXTERIOR . MÐIC
TNST|TUTO NACIONAL BE METROLOGIA, NORMALIZAçÄO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - IhIMETRO
Fortaria INMETRO /DIMEL N! 'T87, de 12 dE setembro de 2006,

Õ DÍretor cle lvletrologia Legal d* lnstitulo ltiacit:n¡rlda [vletrologia, Nom:alizaçåio e Qualidade
fu'ldustrial - fr*tetro, no exercíci* cla ele]egaçårr de com¡rrtÊnein atÉorgada peio Senhor
Prcsidenr.e cfo hruetro, através d* Poúnri¡:r no 257 , de "12 cle noventbrc de 18S1, ct¡rferinclo-lhe
ás ¿ìtribu¡çüÈs tlis¡:ostrrs nç sttl"¡itern 4.'1, slinea "E", då regularnelltaçåo nrctrolÓgit:c et¡:rovada*

pela Resoluçrio no 11, cle 12 otttul-rrc de 1!1t8, do {lüNtulETR.(:), rÊsolvè:

Aprcvar, pårâ usci Bxcfusivo cle ¡re*agem de ¡rexsoas, os modslos F158fu1, F18ûll'1, F2ÛÐfi4,

P150C, P180C e F2ûüü de inxlrunrenln de ¡re*agem nåo automátiecr, de equilíbrirr autamático.

eletrcrnico, digitml, classe dæ ex*tidão ffi, n ur*u LltER, !¡enl ccmo *s instruçöes que devem

ser ol:seruaelas c¡uando de rtalizaçäo das verifictrções metrofÔgict'ls.

A portaria de aprovação de modelo o documento que comprova quc uma

balança é CERTIFICADA pelo INMETRO, conforme anexada a portaria da balança por nos

ofertada da marca Líder (Marcos Ribeiro e Cia) conforme pode ser verificado no link

Irttp ://wwv.in metro.eov.br/lceislacao/pam/Ddf7PAMPQ3223.pdf

O Instituto Nacional de Metrologia, Normalizaçáo e Qualidade Industrial -
INMETRO publicou a portaria INMETRO n" I57 de 31 de março de 2022 que aprova o Regulamento

Técnico Metrológico, que estabelece as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e

utilização de instrumentos de pesagem não automáticos.
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O ANEXO I dO REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE

REFERE À pOnfeRIA INMETRO N" t57 de 31 de março de 2022 artigo 1o define o objetivo e

aplicação da norma:

Objeto e campo de aplicação

Art, 1' Fica aprovado regulamento técnico metrológico que estabelece as

condições mínimas, bem como as operações dc controle metrológico, para

instrumentos de pesagem não automáticos, doravante denominados

"instrumentos", ftxado no anexo.

$ 1' O disposto neste regulamento se aplica aos instrumentos que forem

empregados para:

a) determinaçáo da massa para transações cornerciais;

b) determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio,

multa, remuneração, subsídio,taxa ou uln tipo similar de pagamento;

c) determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma

regulamentação, ou para execução de perícias;

d) DetermÍnação da massa na prática de profissionais da área da saúde no

que concerne à pesagem de pacÍentes por razões de controle, de diagnóstÍco e

de tratamento, bem como na determinação da massa no que conccrne a

pesAgem de pessoas interessadas em obter o seu peso em farmácias.

e) determinação da massa paru a fabricação de medicamentos e cosméticos;

Ð determinação da massa quanclo da realização de análises químicas,

clínicaso médicas, de alimentos, farmacêuticas, toxicológicas, arnbicntais, e

outras em que seja necessário garantir a fidedignidade dos resrtltados, a

justeza nas relações comerciais, a proteção do meio ambiente e a saúde e a

segurança do cidadão;

g) determinação da massa de materiais utilizados em atividades industriais e

comerciais cujo resultado possa, direta ou indiretamente, influenciar no preço clo

produto ou do serviço, ou afetar o meio ambiente ou a incolumidade das pessoas.

$ 2" Os requisitos deste regulamento se aplicam a todos os dispositivos

incorporaclos ao instrumento ou fabricaclos como uniclades separadas, tais como:

t¡b
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o'SS t'o

- f{$þri¡'¿

dispositivo medidor de carga, dispositivo indicador, dispositivo impressor,

dispositivo de predeterminação de tara, dispositivo calculador de preço entre

outros

Vale destacar de igual modo que a lei no 9.933, de 20 de dezembro de 1999

determina que todos os equipamentos devem estar em confomidade para atendimento à saúde hunana:

Art. 1o Todos os be,ns comercializados no Brasil. insumos. produtos finais e

serviços. suieitos a regulamentacão técnica. devem est.ar em conformidade

com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.

Art.2' O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial

- Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei no 5.966, de 1l de dezembro de

1973, é competente para expedir atos normativos e regulamentos técuicos, nos

campos da Metrolo gia e daAvaliação da Conformidade de produtos, de processos

e de serviços.

$ 1" Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de

insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de

outros órgãos e de outras entidades da Administração Pirblica Federal, no que se

refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas enganosas

de comércio, , animal e vegetal, e com o meio

ambiente.

O INMETRO é o órgão responsável pelo estabelecimento de programas de

avaliação da conformidade no Brasil. A certificação é obtida através de prévia avaliação da conformidacle

dos produtos que, em suma, significa que ele é produzido conforme os critérios técnicos específicos, do

quais é possível citar os riscos associados ao uso, relativos à saúde, segurança e proteção do meio

ambiente.

Os sestores nírblicos devem ter o comprometimento de garantir a oualidade
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nas aquisicões públicas. conforme o princípio da eficiência. O próprio Tribunal de Contas da União

afirma em seu Manual de Licitacões e contratos que: '6Ouem compra mal. compra mais de ttma vez

e. pior. com dinheiro públicott.

Comprar produtos de alta qualidade é sinônimo de boa gestão de recursos

públicos, pois nem sempro o produto mais econômico é o mais'obatato", mas sim o que tem melhor

custo-beneficio. Se um produto foi incorporado ao patrimônio público de forma duradoura haverá uma

real economia que será verihcada em médio/longo pfazo.

Assim, as balanças importada ou fabricada nacionalmente, só podem ser

comercializadas no Brasil após receberem certifrcação junto ao INMETRO, que tem como objetivo

garantir a segurança dos produtos e prevenir riscos durante o uso, de modo que, sua ausência importa etn

afronta ao órgão regulamentador, vez que a certificação é obrigatória (compulsória) e aos dispositivos do

edital, que não pemrite a aquisição de produtos em desacordo com a legislação em vigor.

Loso. ^ 
falha apontada devq ser considerada. sendo ileeal adguirir

equipamento quc não seia CERTIFICADO E APROVADO PELO INMETRO.

WEBSITE:
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,Ë,

...Toda bølançø utìlízada parø transações comerciais e humønas. deve

obrigatoriarnente ser de modelo aprovudo pelo INMETRO, e ser verífi.cada perìodícømente pelo

Instítuto de Pesos e Medidøs do Estødo tlo Rio de Janeíro (IPEM'RJ)*,

AS 5 PRINCIPAIS EXIGÊNCIAS DO INMETRO PARA UMA BALANÇA

A fabricação de qualquer equipamento de medição obrigatoriamente exige um

rigoroso exercício de controle de qualiclade, o qual é o responsável por atestar se as ferramentas de

medição estão aptas para o uso. Neste contexto" tratando espeqificamente sobre a a

balancas. é interessante destacarmos as exÍsências do INMETRO frara uma balanÇa.

O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro é o órgão

público que regulamenta em nosso país todas as diretrizes acerca da metrologia e afins. Deste modo, cabe

a ele determinar quais são as condições mínimas que um equipamento de rnedigão precisa atingir para

então ser disponibilizado paru a sociedade, como é o caso de tlma balança.
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O INMETRO é um instituto que tem como um dos objetivos munir e fortalecer as

empresas no quesito controle de qualidade de processos, produtos e serviços. Além disso, vale

destacarmos que este órgão também realiza um importantc papel para o consumidor brasileiro, o qual

encontra respaldo e proteção apartit das diretrizes do INMETRO.

São várias as funções deste instituto, dentre elas cabe enfatizar:

-elaborar e executar as políticas nacionais de metroltlgia e de qualidade, ambas

aplicadas nos produtos comercializados em todo território nacional;

-conservar os padrões das unidades de medida;

-servir como suporte técnico ao Conselho Nacional de Metrologia, Normalizaçáo

e Qualidade Industrial (Conmetro);

-atnparar as e¡lìpresas brasileiras no setor de metrolo gia, fazendo com quc elas

adotem padrões de produção internacionalmente reconhecidos.

Seeue abaixo, as 5 exigências do INMETRO para uma balanca precisa

nreencher. segundo o INMETRO. nara ser classificada como apta para a utilizacão.

1. Lacre

O lacre de uma balança é colocado após a colocação de seu selo, ambos pelos

fiscais do INMETRO og do IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) depenclendo de cada estaclo, visando

assim evitar que sejam alteradas as características metrológicas da tralança.

2. Placa de identificação

Toda balança precisa constar em sua estrutura fisica informações básicas acerca

de sua procedência, modo de funcionamento, tipo de classe, fabricante e entre outros.

Seg.ndo o INMETRO, todas estas informações obrigatoriamente precisam
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constar na placa de identificação, sendo elas expressas da seguinte forma:

-nome do fabricante com endereço completo e CNPJ;

-modelo de registro da balança;

-mês e ano de fabricação da balança;

-faixa de temperatura a qual abalançaconsegue operaf com eFrciência;

-número único de série da balança;

-o perfïl de consumo de energia elétrica (em Watts);

-número e ano da publicação da portaria de aprovação de nlodelo no INMETRO;

-o valor da carga máxima que a balança suporta pesar;

-o valor da carga mínima que a balança consegue mensurar.

3. Selo do INMETRO exposto

O selo do INMETRO atesta que a balança passou por todos os testes de qualidade

do instituto após ser fabricada, ou seja, que ela se encontra em condições satisfatórias para a realização do

processo de mensuração.

4. Aprovação de modelo

Há vários tipos de balanças disponíveis no mercaclo, por esse motivo, cada

modelo de balança tem o seu respectivo parâmetro cle qualidadc a ser avaliado pelo INMETRO, o qual

designamos de Avaliação de Modelo.

Nesta avaliação o INMETRO analisa a documentação clo equipamento e tealiza

ensaios em amostras do modelo, buscando assim verifîcar se as condições metrológicas da balança

condizem com o que está especificado em stla ficha técnica'

Sendo assim, precisa constar na estrutura da balança as informações que

comprovam a aprovação daquele modelo em questão junto ao INMETRO.
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5. Verificação no portal PAM

A Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de Medição - PAM, é uma

base de daclos que reúne as portarias de aprovação de modelos. Em outras palavras, é um tipo de registro

que arquiva todas as informações acerca da comercializaçáo nacional de instrumentos de medição.

Desta forma, ao ser aprovado pelo INMETRO um modelo de equiparnento cle

medição passa a ter seus dados cadastrados no PAM, contendo assim todas as infonnações técnicas

necessárias para uma averiguação de confiabilidade.

Cabe destacar que a verificação no portal PAM é uma importante ferramenta para

atestar as origens de uma balança, isto é, em caso de dúvidas em relação à procedência de determinado

equipamento, a consulta neste portal é fundamental para uma verificação segura.

http:/hvlvlv.ínmetr.o.gov.br/lcgislacaolconsullp.,asp?sctl-classe=2 :

do nroduto,

A empresa fez epclarecimentos 4o INI\{ETRO conforme abaixo e o ór8ão

reafirma que as balanças adquiridas por órsão público DEVEM

INMETRO RIIAFIRMANDO DE ]\{ODO CLARO OUE APEN+{S BAT,ANCA ÐE

BIOIMPEDANCIA. BALANÇAS DE COZINHA. ÞALANÇAS DE \ryC (Banheiro) E BALANÇA

DE MOLA NÃO NECESSITAM I)E APRoVAÇÃO NO ORGAo INMETRO:
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Vt'ü {Ëttq19 lil}cJrü4** *le n}:tçvqçå,: <i€ ldrrd*l*}, lt!{t* åÈ f+r ¡r€rlâ lrgÕ trrâ{:ltc(}
r{És*t}j .9út rltt}tev{ìd&rg Þèllt llul'rÈlt¡J lárll&órfi. slJÿiä¿llÉri.lt'rìèÉts. Ë
prÕrÐ:"*lrnênlË ñ Fnriãn tcte lå rüilã ru$ulårrl{n!Ða iäûsü cslö3 ilHtrutrsnft¡Ë,

T*nlrrí nìúité* irÿrp4rt¿t$*{þ ilÈ{dtt * t(¡rTtrálþâtìd$, (r ltl¡rl*ltû lt,lå' *l}ì ç4}Ùiünk}
êürlt s né¿è;ts l:**fs¡nl. ænlsx *ç1çr¿ çrìtrteg, nrirE nE dilí*tflÚ$d$$ s$s irr!êtlsfl*
rï È6 trlì¡nxilrlirflrÉ d{rË c.rifii:l{¡fio:¡ ínfilrdåvçia,

Llêil¡ìçåê* fðitå* fK, (3r$ti6h Ptit)liuoe clÈ!*nl idP/*r;r}rrtì B*.{lcl¡t ¡¡* dirÊtl izss
irrìpúâkr* pql,) llrrrEtrû [i¡ðìí¡ L*{riålrt+åt} Br4lsll#)l{t}, lì}lts i**ù l4ìn]þ*rll rl4* É

dificil da ç6nlr6lõr.

(:sÊrÞ oÞôßrvG{¡utû rtu€ C,ôll$l{l*re il*gâl Õrl ¡iÚr¡fa6 R RÈ!rt{lår!îêt]ìâçå0, psr
fnrôf rlèrliln*id a {Sttvidor.i*¡ d,å lnrÍ#ltú.

E por fîm, após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao

pREGÃO ELETRÔNICO 011/2023, Processo 02512023, no qual o pregoeiro não aceitou os

fundamentos do recurso quanto a verificação do INMETRO, gü€ os equipamentos el'am isentos,

recebemos o seguinte Parecer:
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-'r#6-
,*w

ü{!:
Ë¡r'g'þ& ,rrnn

Ë*r¡ç
JtÈs{¡x]tG:

ii*i¿:¡i,*.:r:*r:.r+. ,:i'iM"f/åi {'l;:;rÍìr:,ï*;rdr}ff¡,i;*rm.;rq¡¡r:v:ixr

*¿nlx-{Cir*" 16 d¿: ¡r',*r¡ t}* .ä}å} f .å::Jf

i.:llxi ir¡lãÌ i!j¿::'lx'lirnt¡:i.¡rxtl !l,r

rlfe,rlr: jli !Ji'.t*ti .ÿ¡¡e y¡;.i'.y;¡j4,ax ft¡ì *,;¡::¿lr::xåt..

å sqllini:Br¡åc dìe pcatc*b ?ü¿SüS1$ËS,, ftri xl:erx*da em L*¡S$.'?ü?J ål 11* 1S,.

&ftmsnpuu
lrr'*æ¿¡r {*} Afúrú&ã {*, bs* &rde, }rf¿n¿r-iqü!ffrrlË €¡3 r,ã ügÊltt*å f¡ssiE *rti';esefi¿ qÈËenaÈ ß'û lffel dt fåtÐ

dersg1clniles fcË'¡n$fudçimw$esg*1opr:gækod* q:e æraf*ridotgcoÉunt eirde rdotìr¡Ì¡sro'¡sl{*

*dqr:iri{sr, oryæ c*+iut*u* *þsirr'ittla* gã î';rifi{Nd *eereqpiBwn*taxp*lriu:t*u*åe *Fcc¡;tçën

d,Ê undsl*ss'- Ã¡crd;æ cÐfi?a legi{ie.#ð li¡imte. &*e ftnx*'f*ire¿li¡*1eT}ffiü øianuç'ierdxrsl?.-tË* 
.

l*gill,*'rå*r:r.etr*l.d$.c* vþ*e,a Sst*risÏ:Ër;eüs f I-i'i'ì3'*.IlI: 'iô"rt. loFrc* *¡rrurnt& r*gul*rxu:* e$:i¿s
r:tãraÉgi,;*ql:a ¿r-tstelë;e øs iørdç&rr*u:irns*. þa¡i¿4.ß8*:ep:r4å*ade ¿**'ÿda r¡*üd"d-qi':*, Fse
i#*nåî$:"itrË-drp"-:*pr¡lrË*sutco*tir.*r, drøerw$* dEnesåins$û.E*,iß:ivlirteft&d', ftY.*S*Í¿ðxn*ro' $ 1o ü
dírydsåt*îrËståre"gd*ä*etu*u *glk*eæ i**mmnrlnsry* før*r*ençregpdæ paa: ... Si ã:*ersîireçfudë
**l* * pr¿årk*-* prøfia:b*eiad* Éæ*da :*üS* ::*4uecca:cers- åpragerndeplcixr*apcrrsð¿s æ

ærstrsls. * *¡¡-g:**icsE d,s t*lürbãtr,è, ber*c*rruråa detËfæin6çåb & il¡u5Ë*n* çre tcnr-e*e* P¡*lgErrI
s: pe**ar i*tcresss&ssftø&tnr*ærup** ffaf*misisa' s'I '{p'roæçåßdä þedålÐ 8':'1 #b'riËFtÐristdê
*: þav*ç$c de rl'.*del* 8.1 . 1 .1 Ëuj: he *r clúe*s +rgnint*¡ dþ*e ,;utitent, uêe i*srul¿stt* so p*de ær

c*lcrl*da s.* r¡s'*s4* s¡r¡ üili¡xfu se *;rAå ¿cutåcril¿¿ * t¡rTå f!r*tü qF{esÊr**dü per n fxbrica:i3 {$ å$}

rtp-Ðxât¿,ti¡ËÈ: ç* fenl* $$aobjetodes¡s!ä *{is$ä& a¡reøan;Ëo,*5t* þrtids';¿rifl.sQqre eræ ryrdeJ*
*iiger s**rtqrli:sirmua+t¿re-#bnåt:t*, p*l*Ilrt"fEf,RÞ' *] r'ëcdia$i*Ëorø**pw;sç'äe d¿rs*!¿l*E¡
i**r'¡¡r¡:*s*se Sa*ti:a*dæs& ÈaeÊüfsçðû. b.3 sistiry*ré#&tde ryolx.$de n¿sdÈlå *Ê hå'f$^Hr¡Êf*6E*

sqtÿitig{is ß,$,r ¡l,asÍbiti,l* d¿ qltË frËt¡ * ;it¡** 5 dar{e regalsæ*ø þ1aror;e '* 
Se t**ç*r tg, xit * E¡ b::ç*i de

þrs;ee ¿,:Eþr,sie ¿æ: îrrrttr rek"ðu ee t¡1$; b*ts:Fs dp- F:ær ¿u¡¡ras:, b¡lgçs* * Rabsl'st e Eår*r€.er;
g-firW--e-1kù*ft,r:c& Serirnxi;e kt*ü"*e y*r*ecttia****ps'er*sl. al S*#iry¡*¡åã$*r& *pr*wçåa
då nï&.þffi iüstTåÏtËtltss¿äEsüud**pæa TsrslËr:rpËgË€4pari*1,is*l.o$wetÞ, $ {}si:ts,tun**rwa:t
¿l**o*t*;goerï!,å]Éryjr$e feirs¿ffs*hr, qrx eËl"ar*t*i r#J,ragewx&, ntsl*Se €rrr1e¡e lryslsçfur
$*.e*z,lra¿er daro*mire ep*n*fee te-qrlïl¡ agrçå*: "Irgxùxnerrüæjäifsi rya*l'*ç& FlçEåtsS8*. EEie

S¡çwiç$* xplic*-*e * pr&licidade feit¡ s*ke ûåtÈå ir.åü1tl:€rttt*3. ... 8.1.# Ir*SäfÈr.dë$ù: da fir*ti{þS: d* ¿aa

15fíi¡ssç}b dEcrierr¿xshrs& i:l¡*filnrå:b Seçe $:r *Èßtår¿ie ti¡E& 'r¿s¡ t¿r ddo *por*do':m','x{c*;üo
¡:rt,is.f g.T.tü gË*di!.plrb,ffds$ds r,'e*ifiraç*ainiaicjrc) n9irefüüt#}þEtnldarxffilrc$Î$¡åÐ'iÐ - -
åfü¿.sÊr¡B&n er: :np* w rora trpe,riçåx,3*ires ur: xlåer; ,b! cc ins,tn:*ur**$ daetiJx*uË à *xpctaçåe"

.{,r*n*i*:snrerge

ùs¡erei* al-aur:rs &].'iåî, *brir ru,';¡ nlieit*çåorns.:i*tEl$e êE* pl*f{Ës'ts.

Ea&$u*rwli¡¡slde*r*ape' r*sxcer:z* ofielilr*Se Eq**¿:rffsi¡ ss* f,i3ËaÐ€fureot *r'*'f,+lprerrte&r
porr:rá.r**put dB bêãsdirËiÐ;*cidadåo, cc,n'lguwfa de*llll å*riË&çfu efl&lidad¿.

û[qu: *o *drr*;* et*tnirliæ *bå ixs Fÿe re$pð{dir s pa+qtir*:

Þrçiaa4: ratissçåu.

Ainda após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao

PREGÃO ELETRONICO 008/2023, dc Arroio Graude, no qual o pregoeiro não aceitou os

fundamentos do recurso quanto a verificação do INMETRO, gue os equipamentos eram isentos,

reccbemos o seguinte parecer:
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"!nel Ë¡i:rittl*rhini c jfr*rr*w:irini4þinrt:r+rl.rtl.rv.qcrr,:trt I
t*rç;r-f.cirt, :iü ds msis dr äfi13 år;:5t]

J1:rdieu t.i*çr Þal¡¡nç¡r

f trpprirtt*ruf*rtiil rit¡ lr'rr¡:rlrçli [S
Ëçi ilrsrtrn*ìi;t' - llicit;tçtu culv¡,r¿lu*nii{ dlr,*1;'.tirríiålr rJrl birL:*qax 1ìara t;lulå:

r¿ln rr*ri4ir'¿?È¡r ds til*,'lËIfi.t) - Èfrmicípir: r:le ÅrNrkr *ritfldr

Frt,¡¿'rek*" b*rrr dim.

lÿt,*yfìû Ei¡Ë lrJlfi*,$ss å'{.rthåt¡t}ìËn{r,,, tJ& åitu$â$t É Èi1v.,itÍ}t'}å Ë6r:lgfËclfitÈnb$9 á PfêfÉih.¡f'f¡ dë ¡fl$r} Ëf,¿3t1üê pårå Et}ê
.;lr+lø!:t ¡rrçllr*r cs tr"Iulç]Il}$ ltË*.v" $liç¡*rwìr áç b¡l,:qçg* ql;rs *ttiitl tctc.'lhffidp

':1,r. inåtrufltt¡rlt{r{ìi rlÉ) p€ri*t*f:r ,lw É,tr**r t¡J¡ifiâÍi.*. sflr,*ç.*il}Ë'f*sln16Ý1lt iÉ $*il'JÉ Ëürf qu#ì'q¡J*r d* åli'rt$, dË*.

prr:r-.àl;x6 rç, ¡trrt. iÈ i;l F.¡JU-¡rk 
'ln*+tra 

l Ff¡äfJif dç,¿rr:l aießdÊr .aor r+c¡rtkii*+i p,r*,¡irll¡ r¡ç RTId ar,qrn a re¡lsçjrln

þr¡ru¡rip, Ë*n*iÞðlrìÊ¡lrÉ qr¡nntu à nu'xçx¡dn'Jç ds ÿiu{sría $s ,4Þ{¡vnüüs tl* f,ì*d*b {ä.r44ü.

,q Ët€f*ltJtê lcf *ç{ìì{n,*åtl* * urng eq.ul$g rl* ñurø* fffr.Á å {¡$çÍÉiåå$å# {Û* illÉrt¡tìlÈnfrJs {¡u* ç*lf 
"Br*nr 

*tT :J*'] 11#å

F¡¡r¡lt¡ç rle çaidt'çlo muncrf¿r-¡ *tein quo P{Êtivnt,

,¿x lÉ rÈr} 6{,! t¡l tgt fg,

"lsçl frl¡cr*çchlnt
.5u¡eri"rk:ndÈrda do Ri*'ärllnd* +iu g*l:{ þrr$}
-Srupü dÈ ü*¿'l*e.'I*rn¡*s lü*lø;l
il I i *STf -:;'l S? I t*t''g*d-Þ1ttrflÊltË

tI€: -s'ülxËf ¡l$tfiÉlkìr:¡å ûs ltYrlål$r¡, fÏs' ":3ulfåssirllrlÈ¡rs;fË.È*jl *fþ
Fnl;rr; ""$csl Fr¡ncçcçhi:ri" "iþ¡pccçthir*öinntøtr*,lg.üa'u,. 1'r"'
,En'¡lùÍlflÉl $^egínrjrt"f*iri¡, ãã ¡l* ¡nüit¡ t¡* n!fr I!r,'$Ï'ãå
jtx$ßßtüì F*,# t*¡rúrc1o: - [iÉiraçåE' {Þqr ¡nÉincio rç q*¡ìrìç*t *c balança* :¡ur* *;r¡'¡dç flcm vsriliçttçli$ dç

t l'l !$ËTËl,l - futrr"r:ri r Ípin rJ+ .4 rr'*iq Grand n

Ee : "Juridics - [-ider Ealançes" -4jurÍdidË@lider,balansas.Ë'lm^b*p

P*râ : "$ilpùft t1|ûRdðnttÍN Ét l ntrtülrÕ, ß'$" sgl,ilrn@lnmotro.rs,6o+'.br>

EnviadaE: €egunda-fuira, tS d* målÉt tlé 2ÉË3 f Ê'::Ê1:13

Å**mntal Efrl*; ü*rrç¡nc*s ", Lr,citsç** rÖf*,iãmJênçiü de nqulx$çåo de baÍonçax pan*:s*tltl* **ttl
r,eriftcaçËc ds lNI¡IE:IRB - h'luniuïp$o dE Årreio Gr¡rndç

l¡r+rÊd*!. b*¡ t¡nJ*.

rrlr"¡¡; i:'çì'ír d¿¡ ¡'¡rr*it¡ $r í¡ 'tç!; ** Frtrff di.ì)*t1ti} liÈ¡;li*rìe

{-l rr:&rrirl* nlr¡ci";il:.* *hrjc ¡r:x*di¡¡-rrnÌr-r ¡,{r,l.stffritr {lr¡ttftlu bi¿*úr:ir¡r rx'} Í'l:iå*i}1, r¡J¡i't ¡}1.1i*ts #rü 'TrÍr,,;drr d'rr

¿ìi-#t?rJlËî df ,,rrf ¡:rp¡ tr\r{fã r;tîjf çrj# grrr# iÈtrtf,{îf dü í{r$ir.lr.¡z dr Ë',"'s¡rrt ¡riv* I'lwo Ji,'Ìuiu ot¡tri*i¡;-*o df ¿rïütr'r¡rrl

41¡ ¡rq'$* ltý.tftt)r(lf ¡6i if'4 ÿTli

rf r'¡l}::rrlw il tl ridlrsf¡::..ÌÌf *lÍ,¡dl}ï
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c<¡trtt;ri¿ndc as ¡rrtrt::rìlr t,iË:lentes.

l*i.iîpr.e:;.*rrâ.**n recuså*r;.r*lrËlini$tr,r1¿!'{.} .,rÉnsð:íÉrìi¡;j{tJ rontud$, t u:*r¡'*ru {*i f4H;tdt) 

'ãr{}lr¡írx*nl$"

fr:ì{,iñ1, {:rir.;i*}lirlilf!iÌ1f¡$;t V{lù5it $*,ilhr)ti¡} ¡lill"} qtr{: trÛi'rìr: i¡f' rïe{l1tÈ'15 cll:lç*i;';,

:i*rýj¡:r Aç*í{*S

;tr?,uÉt r¡È ¡:r¡*rlì*a jt¡dir::inl c¡hdue I

".Ll {.t¡{ i{¡s;}rï{f ût t r.',

'Ì'lrlngn J.,, ;I;l¡rl'*i¡:x '* ü,\.#,'Slt å34'65S
Iir n i¡r. ,I ¡r rÍúie t * ilrrirlicr¡''irì tirltrr'lrn l¡ulçit r,t*nr,hr
+ IU¡ 3 {ti3-frSt¡{t * llnn¡¡rl S$ú{'

åg¡p*ll [ider Ec¡lcnçr*s
l¡ I ndl .tiüå. .{¡Ð* tfr fJ 4 I ¡f* ' ¡¡tt

ì#ww'!hl*rhËtð,ne*¡*-ea nr - brü1 c:l{:r*f, fn 4:

E EM ÚLTIMA CONSULTA. RESTOU CLARO OUE SOMENTE

EOUIPAMENTO DE Uso PESSOAL E EM AMBIENTE DOM.ÉSTICO ESTÃO ISENTOS DE

APROVACÃO. SENDO OUE ESTABE,LECIMENTOS DE SA{TDE NÃO ESTÃO INSERIDOS

NESSA CONDICÃO
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Frisamos novamente que. a Ísenção de registro somente existe para

equipamentos cuia finalidade seia uso doméstico. não há aualquer nossibilidade de equinamentos

adquiridos pela administração serem isentos.

Se há um CNPJ. há uma personalidade iurídica. e por si só retira o caráter

pessoal. doméstico e residencial do equipamento. razão nela qual o INMETRO EXCLUI A

PERMISSÃO DE ADOUIRIR PRODUTO SEM SUA APROVAÇÃO, A OUAI fT|SAfnOS É

IIESTRITO A USO NO AMBITO RESIDENCIAL (por isso o nome balanca de banheiro: para ser

usado no banheiro da residência da pessoa física consumidora. isso para simoles verifÏceÇão de seu

peso. sendo que qualquer erro de pesagem não impactará o usuário. que diferentemente na

pesagem de órgãos públicos. podem resultar em dosagem errada de procedimento e âté rnesmo de
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DEVERIA. PORTANTO. SER DESCLAS$IFICADA DO CERTAME POR

INFRINGIR A LEGISTACÃO.

Houve violação flagrante do princípio de vinculacão ao instrumento

convocatório e da isonomia entre os licitantes.

A Lei de Licitações versa que a proposta que desviar do pedido do edital deverá

ser desclassÍficada de acordo com inciso X do artiso 4 da LeÍ 10520/2002 e I 2 do artiso 22 do

Decreto 5450/2005 (modalidade preeão). que regram respecfivamente:

DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA A FIM DE COMPROVAR

INCONSISTÊNCIAS NA PROPOSTA DA RECORRIDA

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-senecessário a elaboração de diligência

com intuito de demonstrar que o produto ofertado não atende aos requisitos de certificação do INMETRO

estando em desacordo com o edital.

Assim cabe ao oresoeiro dilisenciar a fim de verificar a compatibilidade do

produto ao edital podendo inclusive abrir procedimento dg di,ligencias conforme previsto em edit?l e

inclusive solicitar esclarecimentos junto aos fabricantes/.revendedores. pesquisas na intemet nos sites

disponíveis e tudo mais que iulg@Lneçcss@uq afim de comorovar as aleeacões aqui expostas. mas

ë
C,

l-lÉ.

iarnais aceitar produto em desacordo com edital

OBRIGATORIEDADE DE DESCLASSIFICAÇÄO DA RECORRIDA . DA

ApLrcAçÃo no pRrNcipro DA VTNCULAÇÃO AO EDITAL E DA TSONOMIA PARA

DESCLASSIFICAR A RECORRIDA

Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez atentando contra as

nonnas editalícias
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Em casos análogos a este, onde há inegularidacle e principalmente o desrespeito

às determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em

seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO.

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÄO AO EDITAL. REQUISITO DE

QUALIFICAÇAO TÉCNICA NÄO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO

APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origcm entendeu

de forma'escorreita pela ausência dê cumprimento do requisito editalício. Sabe-se

que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao

edital; esta exigência é expressa no art. 4l da Lei n. 8.666193. Tal artigo veda à

Administração o descumprimento das nonnas contidas no edital. Sendo assim, se

o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (f1. 264), "a cópia

autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registlo do alimento

emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para que o

concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal

raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de

renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital'

Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada,

é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da

igualdade entre os licitantes.

E mais:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇ4.

CoNCORRÊNCN PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇAO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO ruLGAMENTO OBJETIvO. t. Se

o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta

caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo' a
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A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de

sucessões ordenadas dc atos vinculantes para a Administraçáo e para os licitantes, propiciando igualdade

de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos negó<;ios

administrativos.

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituiclores do

processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no

menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela

Adrninistração Pública, sempre na mais pura e irrestrita vinculação desde procedimento às nonnas

contidas no Edital.

egundo o ensinamento de Meirelles:

"Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação.

Nem se compreencleria que a Administração fixasse no edital a forma c o modo de

participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na rcalização do

julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta

em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal,

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Adrninistração que o expediu

(art. 41)." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ecl.

São Paulo: Malheiros, 2000, p.256-257)

desclassificação do licitante que não observou exigôncia prescrita no edital de

concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da

proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mecliante o cotejo das

propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na

avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É, imprescindível a assinatura ou rubrica

clo licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder

exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento

ao recurso.
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O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração,

como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento

convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro "se

os licitantes classificados deixarem de apres entar a documentação exigida ou apresentá-las em desacordo

com exigido no edital, estas irnperiosamente deverão ser inabilitadas e desclassificadas

A previsão legal acima é crucial paru a interpretação e aplicação dos preceitos

regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública devern ser

compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a invalidação das decisões que

llres contrariarem. Caso não haja a observância aos ditames desses relevantes preceitos, a validade do

processo fica comprometida, tornanclo imperiosa sua desconstituição.

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Violar um princípio é muito mais grave que transgreclir uma norma qualquer. A

desatenção ao Princípio implica em ofensa não apenas a um específico

mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a mais grave forma

de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido,

porque representa insurgência a todo sistema, subversão de seus valores

fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua

estrufura msstra."

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio,

ao instituir o procedimento licitatório, inspiroü-ss, fundamentalrnente, na moralidacle administrativa e na

igualdade de oportunidacles àqueles interessados em contratar:

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da

CF, a moralidade administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores. A

estes incumbe agir com lealdade c boa-fé no trato com os particulares, procedendo

com sinceridade e clcscarlando qualquer conduta astuciosa ou eivada de rnalícia. A
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licitação veio prevenir inúmeras condutas de improbidade por patte do

administrador, algumas vezes curvados a acenos ilegítimos por parte dos

particulares, outras levadas por sua própria deslealdade para com a Administração

e a coletividade qlle fepresenta. Daí a vedação que se lhe impõe, de optar por

determinado particular. Nesse ponto a moralidade administrativa se toca com o

próprio princípio da impessoalidade, também insculpido no art. 37, caput, da

Constituição, porque, quando o administrador não favorece este ou aquele

interessado, está, ipso facto, <lispensando tratamento impessoal a todos.

Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade de

oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a Administração,

fomecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), ou àqueles que desejam

apresentar projetos de nahrreza técnica, científica ou artística. A se permitir a livre

escolha de determinados fornecedores pelo administrador, estariam alijados todos

os demais, o que seria cle lamentar, tendo em vista que, em numerosas ocasiões,

poderiam eles apresentar ò Administração melhores condições de contratação.

CUMPRE, ASSIM, PERMITIR A COMPETITIVIDADE ENTRE OS

INTERESSADOS, ESSENCIAL AO PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO".

Não é outro o entendimento da jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÄO. PREGÄO ELETRONICO. RECURSO

ADMTNISTRATIVO. REJEIÇÄO PELO PREGOEIRO. NÄO CONCESSÃO Os

IRAZO rARA APRESENTAÇAO DAS RAZÕnS uO RECURSo. ART. 4o,

XVU, DA LEI NO IO,52OIO2, PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA

AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO.

NULIDADE DO ATO. No caso dos autos, a empresa autora externou imediata e

motivadamente a sua intenção de manejar o recurso no processo licitatório,

afirmando que a licitante vencedora descumpriu as regras do edital. No entanto, a

pregoeira rejeitou a intenção de recurso, sob o fundamento de que a licitante

vencedora afirmo¡ atender todas as exigências do edital. Evidenciada a intenção

de recorrer, a ré deveria ter concedido o prazo legal de 03 (três) dias para
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complementação das razões do recurso, a fim de assegurar o direito à ampla

defesa, ao contraditório e ao devido processo legal administrativo à demandante.

Tendo em vista que o prazo para apresentação das razões recursais de 03 (três)

dias não foi concedido, violando princípios constitucionais, impõe-se o

reconhecimento da rrulidade do ato administrativo que rejeitou a intenção de

recorrer da empresa autora. APELREEX 00002150720104058000,

Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data:l 21 09 I 20 I 3 - Página: I 44.)

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para

participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os interessados a

apresentação de suas respectivas propostas com base nos elementos específicos do edital.

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que "se for aceita proposta ou

celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas no eclital, burlados estarão os

princípios da licitação, em especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos

e condições do eclital po<lerá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outros que o

desrespeitou".

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das

cláusulas do edital obriga a Administração a desclassificar a empresa recorrida. Desta forma, é à medida

que se impõe.

DA PROIBIÇÃO DE CONDUTAS CONTRADITÓRIAS

No Direito Administrativo existe a proibição dos comportamentos contraditórios,

também conhecido como venire contrafactum proprium, queé um princípio cada vez mais enraizado em

nosso ordenamento jurídico e, atualmente, tem uma aplicação quase que pacífica nos tribunais,

notadamente ao se considerar a sua relação com o princípio da boa-fé objetiva e da segurança jurídica.

Por meio deste princípio é veclado que uma parte adote um comportamento
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diverso daquele adotado anteriormente, em verdadeira surpresa à outra parte, sendo evidente que se busca

proteger com este princípio a confiança e lealdade das relações jurídicas. Espera-se da Administração

Pública a adoção de condutas razoáveis. Com efeito, posturas ilógicas, contraditórias e surpreendentes, ao

maltratarem o estado psicológico dos expectadores, representam violação ao princípio da segurança

jurídica e da boa-fé objetiva.

O Superior Tribunal de Justiça também veda a adoção de posturas contraditórias

pela Administração, o que representa violação não somente ao princípio da ruzoabilidade, mas também

aos princípios da segurança jurídica e da boa-fe objetiva no corolário que proíbe comportamentos

contraditórios (venire contra factum proprium). Vej a-se:

"(...) O direito moderno não compactua com o venire contra factutn proprium, que

se traduz como o exercício de uma posição jurídica em contradição com o

comportamento assumido anteriormente (MENEZES CORDEIRO, Da Boa-fé no

Direito Civil, 1V742). Havendo real contladição entre dois comportamentos,

significando o segundo quebra injustifïcada da conftança gerada pela prática do

primeiro, em prejuízo da contrapafie, não é admissível dar eficácia à condtlta

posterior." (STJ, RESP n" 95539-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4u

Turma, julgado em03l0i9ll996, publicado no DJ em l4l1011996)

Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao

comportamento contraditório (venire contra factum proprium), impedem quc a

Aclministração, após praticar atos cm cleterminado sentido, que criaram uma

aparência de estabilidade das relações jtu:ídicas, venha adotar atos na direção

confrâria, com a vulneração de direito que, :m razáo da anterior.conduta

administrativa e do longo período de tempo transcorrido, já se acreditava

incorporado ao patrimônio dos administrados. (STJ - RMS 205721DF - Relatora

Ministra LAURITA V^Z- Quinta Turma -DJe 1511212009)

Durante a sessão pública a Administração utilizou posturas divergentes, pois

aceitou produto em divergência com a legislação aplicável. Por este motivo todos os atos ocorridos após
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esta ilegalidade clevem ser anulados

DA OBRIGAÇAO DA DOUTA ADMINISTRAçÃO DESCLASSIFICAR A

PROPOSTA QUE NÃO ATENDE AO EDITAL

Sabe-se que é obrigação do pregoeiro ficar atento e desclassificar propostas qtte

não atendern ao edital; o pregoeiro é parte essencial e não pode ser esquivar de cumprir a lei

Ainda o DINCRü;I'o N".10.024. DE 20 DIil Sltït¡:MBRo DIr 2019 que estabelece:

Conformidade das propostas

Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará

aqueløs r1ue não estejam em confornúdade conx os requisitos estebelecidos no

edítal.

Parágrafo único. A desclassificação dø proposta será fundamentada e regi'strada

no sistema, acornpanhado em tempo real por todos os participantes.

Este princípio tem nor obietivo que a Admi¡istração bem como,os licitantes

não sc afaste dos ditames fixadol no ato convocatório.

Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: "A proposta que se desvíar

do pecliclo ou for omissa em pontos essenciais é inaceilável, suieitando-se à desctassifi'cação" (in

Licitação e contrato adrninistrativo, 14o ed.2007, p. 157)

Novamente, com sapiência, Hely Lopes Meirelles ensina:

"A vinatlação ao eclital significa que a Administração e os licitantes ficam

sempre adstritos oos termos do pedido ort do permitido no in'ctntmento

convocatório cJa licitação, quer qwanto ao procedimento, quer quanto à

docutnentação, às propostas, ao iulgamento e ao contrato. Em outras paløvras,
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estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigøtórias para aquela licitação

durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o

órgão ou entidade licitadora." (in Licitação e contrato administrativo, l4o ed.

2007, p. 39)

Este nrincípio tem por obietivo que a Administracão bem como os licitantes

não se afaste dos ditames fixados no ato convocatório.

Assim sesue decisão do TCU em que anlica multa aos gestores posto que

contratou e aceitou nroduto inferior ao estabelecido em edital:

GRUPO I _ CLASSE VI _ 1" CÂMARA
TC 01r.79012014-8
Nahrreza: Representação
Órgão/Entidade: Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional

Responsáveis: Jamile de Sales Branco Antunes (996.332.561-00); Luciana

Malamin Correia (0 I 5.9 I 3.039-58)
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Femandes (OAB/DF

6.546); Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.855); Mariah Alves C. dos Santos

(OAB/DF 37 .213); Gustavo Valadares (OAB/DF 18.669); Alícia da Rocha Silva

(OAB/DF 11.784); e outros (peças 4,43; e 44).

SUMÁRIO: REPRESENTAÇ,ÄO. CONTRATAçÃO DE PRODUÇÃO DE

vÍDEo EM REsoLUiÃo ULTRA HD 4K. AUSÊNCIA DE

JUSTIFICATIVAS ADEQUADAS PARA A ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

EM 4K. poSTERIoR ACEITAÇAO DA PRESTAÇÃ9 DoS SERVrÇ9S
EM FORMATO FULL HD, CONTRARIANDO O DISPOSTO NO EDITAL.
AUDrÊNCIA. REJEIÇAO OeS ruSTIFICATIVAS. MULTA.

Importa transcrever o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO, RECURSO ORDIN,4RIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCORSÊNC¿¿, DO TIPO MENSR PREÇO.

ATENDIMENTO ÀS nnr;n¿S PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM

SUALIDADE SUPERTOR À UtiNtpt¿ EXTGIDA.

1, Tratøndo-se de concorrêncìa do tipo tnenor preço' não fere os príncípios da

isonomíø e dø vincataçã.o ao edítal a oferta d.e procluto que possua qualitlade
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superior ù míníma exigiilu, ilesde que o gênero do bem lícitado permeneçø

ínølterado e sejø øtendido o requisito do menor preço,

2. Recurso ordíndrio não-Provido

(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2o T., rel. Mín. ,IO.ÃO OT.4WO DE

NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 156)

Em recente manifestação o Tribunal de Contas da União decidiu:

É ødmìssívet a flexibtlização de crítërio de iulgømento dø proposta,, no hípótese

em qae o produto ofertado apresentar qualiiløde superíor à especlficadø no

edítø1, não tìver huvìdo prejulzo pare a competitívidøde do obtitlo revelar'se

vøntøjoso pøra u ødminístração

Representação formulada por empresq noticiou supostas irregularidades no

Pregão Eletrônico 2l/2011, conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no

Rio de Janeiro - COMRJ, cujo objeto é o registro de preços parafornecimento de

macacão operativo de combate pøra a t'econxposição do estoque do Depósito de

Fardamento da Marinha no Rio de Janeíro. A unidade técnica propôs a aruilação

do certame fundamentalmente em razão de a proposta vencedora ter cotado

uniformes com gramatura superior à da faixa de variação especificada no edital

(editat: 175 a 190 g/m2; tecido ofertado napropostavencedora: 203 g/m2), o que

deveria ter ensejado sua desclassificação. O relator, contudo, obsen'ott que o

tecido ofertado "é tnais 'grosso' ou mais resistente que o previsto no eclitø|" e

que o COMRJ havia reconhecido que o produto ofertado ë de qualidade superior

à previstø no edital. A esse respeito, nnotot¿ que ø Marinha do Brasil está

habititada a "entitir opinião técnica sobre a qualidade do tecido". Levou en't

conta, ainda, s manifestação do Departamento Técnico da Diretoria de

Abastecimento da Marinha, no sentido de que o produfo atenderia "àfi'nalídade a

qual se destina, tønto no que se refere ao d'esempenho, quanto à durabilidade"'

Noticiou ainda que a noftna técnica que trata desse quesito þi posteriormente

alterada parø admitir a grantøtura 203 g/m2 para os tecidos desses rmiformes.

Concluiu, então, não ter ltavitlo afronta qo interesse público nem aos princípios
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licitatórios, visto que o procedímento adotado pela administração ensejarø a

aquisição de produto de qualidade superior ao desejado pela administração

contratante, por preÇo significativamente inferior ao contido na proposta da

segunda classificada, Ressaltou também a satisfatória competítividade do

certame, do qual participarøm l7 empresas. E arrematou: "considero improvável

que a repetição do certame coÍn a ínfima rnodificação do edital (...) possa trazer

mais concorrentes e gerar um resultado mais vantaioso ,..". O Tribunal, então,

ao acolher proposta do reløtor, decidiu julgar parcialmente procedente a

representação, "emface da verificação de apenas de falhas formais na condução

do Pregão Eletrônico 2I/2011, que não justificam a sua anulação". Acórdão

394/201 3-Plenário, TC 044.822/201 2-0, relator Ministro Raimundo Carreiro,

6.3.2013.
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SE ESSAS BALANCAS DE OUALIDADE INFERIOR SÄO ACJIIAYEIS

ENTÃO o EDITAL DEVE SER REFORMULADO A PERMITIR A AMPLA PARTICIPALÇAO DE

CONCORRENTES OUE PODEM ATENDER AS CARACTERI.STICAS EXIGIDAS NO NOVO

EDITAL. MAS ALTERAR AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/ITEM APÓS A FASE DE

LANCES/DISPUTA PARA ACEITAR PRODUTO DE CARACTERISTICAS INFERIOR É UÌVIA

ILEGALIDADE SUJEITA A MULTA DO TCU CONFORME ruLGADOS APRESENTADOS NESTE

RECURSO.

A licitação é "o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes

da Administração Pública e aqueles por ela controlados sêlecionam a melhor proposta entre as oferecidas

pelos vários interessados, com dois objetivos - a celebração de contrato, ou a obtenção <1o melhor

trabalho técnico, artístico ou científîco" (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito

Administrativo. 26 ed. São Paulo: Atlas,2013,p.236.).

Para desenvolver tal mister, é necessária a observância de diversos princípios, um

deles do da vinculação ao instrumento convocatório.

Pois bem. O princípio da vinculação ao instrumento vinculatório aduz que, uma

vez nele estabelecidas as regras do certame, elas devem ser cumpridas, em seus exatos termos.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância,

na medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras nele

estipuladas.

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório,

deve haver vinculação a elas.

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só

futuros descumprimentos das noffnas do edital, mas também o descumprimento de cliversos outros

princípios atinentes ao certame, tais como o da transparênc ia, da igualdade, da impessoalidade, da

publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo.
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Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (PIETRO,

Maria Sylvia ZanellaDi. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo:4t1as,2001,p.299.)

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do

procedimento. Além de mencionado no art. 3o da Lei n 8.666193, ainda tem seu

sentido explicitado, segundo o qual "a Administração não pode descumprir as

norrnas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo

43, inciso V, ainda exige qtle o julgamento e classificação das propostas se façam

de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. O principio dirige-se

tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes,

pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento

convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação

exigida, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-

proposta (art.43, inciso II); se deixarem de atender as exigências concementes a

proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I).

Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições

para participar da licitação e as cláusulas essenciais do ftlturo contrato, os

interessados apresentarão snas propostas com base nesses elementos; ora, se for

aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente

estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitaçõo, em especial o da

igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital

poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os

desrespeitou.

Também estariam clescumpridos os princípios da publicidade, da livre cornpetição

e clo julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital.

No mesmo sentido ê a liçáo rJe José dos Santos Carvalho Filho (CARVALHO

FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26o ed. São Paulo: Atlas, 20I3,p,2a6.)
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A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos

administrados. Significa que as regras traçadas parc o procedimento devem ser

fielmente observadas por todos. Se a regra fixada nõo é respeitada, o

procedimento se torna inválido e suscetívcl de correção na via administrativa ou

judicial.

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração

de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que pretende

a Administração. E, se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à

moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa.

Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pocle ser

conigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter conhecimento

da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela.

Vedado à Adminis traçáo e aos licitantes ó o descumprimento das regras de

convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a

dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em

tais hipóteses, deve dar-se a desclassifrcação do licitante, como, de resto,.impõe o

art.48,I, do Estatuto.

Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo

tempo em que privilegia a transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da

igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceittta que o

julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente

estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação clurante toda a execução do

contrato

Como bem destaca Femanda Marinela (MARINE.LA DII SOI.JSA SANTOS,

Fenrancla. flireito Administrativo. Salrraclor: Juspoclivm, 2A06, p. 264.), o principio da vinculação ao

instrumento convocatório leva à assertiva cle que o edital ê alei interna da licitação:

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumçqtQ

couvoçatétiq. O instrumento, em Íegra, é o edital que deve definir tudo qtle é
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importante para o certame, não oodenclo o Administrador exieir nem mais nem

menos do que está previsto nele. Por essa razáo, é que a doutrina diz que o edital é

lei interna da licitação. ficando a ele estritamente vinculada. conforme previsto no

art. 41 cla lei. [grifos acrescidos]

No mesmo sentido, ensinam Marcelo Alexandrino e

(ALEXÄNDRINO. Marce lo, e ViCENTE, Paulo. Ilireito Administrativa, l3o ed

Irnpetus, 2û01, p. 410):

Vicentc Paulo

Rio cle Jaueiro:

A vinculacão da Adrninistração aos estritos termos do edital de convocação da

licitação é exisência expressa do art. 4l da l-ei no 8.666/1993. Esse artigo veda à

Administração o descumprirnenfo das normas e condições clo edital. "ao qual se

acha estritamente vinculada".

Logo em seguida, a Lei assegura a qualquer cidadão o direito de irnpugnar o edital

de licitação por motivo de ilegalidade.

Segundo Hely Lopes Meirelles, o edital "é lei interna da licitação" e, como tal,

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu'

[grifos acrescidos]

Demais disso, as Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União

sobre Licitações e Contratos são bastante elucidativas no que se refere à necessidade de vinculação não só

do certame, mas também do próprio contrato e de sua execução ao instrumento convocatório:

Abstenha-se de aceitar propo-ptas .de bgns-gom, caracteqísticas diferentes das

especificadas em edital. em respeitp 4o princípio de vinculação ao instrurnento

convocatório. ccnsoante o art. 3o da Lei no 8.666/1993.

Acórdão 93212008 Plenário

Faça conqtar dos termos de contfatos cláusula que estabeleça sua vinculaÇão ao

edital de licitacão, couforme o art. 55, XI, da Lei no 8'66611993.

Acórdão 2387 12007 Plenário
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Observe a obrig,atoriedade de vinculação entre o edi,tal e o contrato prevista no ar.t.

41 dal-ei no 8.66611993.

Acórdão 286 12002 Plenário

o

Leí no 8.666/1993.

Àcórdão 35941200ý Primeira Câmara

[grifos acrescidos]

Por derradeiro, importante salientar que, em se tratando de norma constante cle

Edital, deve haver vinculação ao instrumento convocatório, sob pena cle afronta ao próprio princípio da

segurança jurídica, Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos critérios de julgamento e da

própria execnção de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos.

Portanto, é forçoso concluir que o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório tem extrema importância, na medida em que além de impor que as norTnas nele estipuladas

devem ser fielmente observadas pela Administração e pelos administrados, assegura o cumprimento cle

inúmeros outros princípios atinentes ao certame: transparência, igualdade, impessoalidade, publicidade,

moralidade, probidade administrativo, julgamento objetivo e segurança jurídica.

Demais disso, tal princípio evita qualquer burla às nonnas fixadas no instntmento

convocatório durante a execução do contrato por aquele que logrou êxito no certame.

Isso sem contar que, com regras claras e previamente estipuladas, é perfeitamente

possível a qualquer cidadão fiscalizar seu efetivo cumprimento'

Desse modo, demonstrada a importância do princípio, observa-se que o mesmo

não foi observado, devendo, portanto, todos os atos posteriores serem remidos.
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Cumpre destacar que é notória a finalidade principal de um certame licitatório,

onde o que se busca é a escolha da proposta comercial mais vantajosa para a Administração Pública.

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo

ao erário, a Lei que rege tal ato, traz em seu bojo todas os parâmetros necessários para que não haja

exclusão ou indiferenças de nenhum dos participantes.

As regras devem ser respeitadas e cumpridas pelo Órgão Licitante, sem qualquer

discricionariedade. As licitações não possuem espaços para alterações das regras sem o deviclo

comunicado prévio aos concorïentes, utilizando a mesma forma de publicação do próprio Edital, para quc

todos tenham a ciênca da alteração e possam providenciar o necessário'

Ora, os atos administrativos estão vinculados à legislação por força do princípio

da legalidade estampado na Constituição Federal, segundo o qual A administracão quando da

elaboração e iulsamento da Licitacão. deve resneitar as normas estabelecidas na Constituição

Federal

Art. 37. A administrøcão otiblÍcø diletø e indiretø de auølquer dos Poderes dø

(Jníã,o, dos Estados, do Distrito Fedgral e dos Munícípíos obed.ecerá sos

nríncípios de leeølídade. impessoalidade, rnoralidade, publícídade e eficiência e,

tambén¡ ao seguinte:

ÆI - ressalvados os c(tsos especificados na legislação, øs ob{as, servíços,

comoras e ølíenøcões serão contratudos ryeclíønte nrocesso de licitação 'rítblica

øue assegure íeuøldøde de condições ø todos os concorrentes' cont cláusulas que

estøbeleçam obrigações de pagømento, ntantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o aUAI solnertte - '*:tìrú us exír'êncìas de

aualífrcacão técnica e cconômíca ílrtlísnen\íveis à qørantiø do cumnrímento dfls

obrieøcões.

Sendo assim, se não há imposição legal ou prática que dê amparo à exigência,

rcaìizët-laafi.ontará ao supracitado princípio da legalidade, segunclo o qual - repita-se -'oùg@sl4

K.C.R. *.9É
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obrisado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em vit'tude de lei" (Art. 5o, inc' II, da

Constituição Federal).

Ou seja, somente é admissível e lícita a exigência prevista pela Lei e que seja

indispensável para garantir a execução do objeto, ruzáo pela qual qualquer exigência que extrapole o

limite clefinido pela Constituição Federal deverá ser rechaçada, uma vez qve, injustificadamettte, frustrará

a competiçõo, impedindo a participação de muitas pessoas capazes de executar o objeto.

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio

Bandeira de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prëttica do supracitado princípio, in Curso de

Direito Administrativo, Malheiros Editores, l4u ed.,2002,pitgs.4741475, que leciona:

t,O princípio da igualdade implica o.dgver não apenas de tratar isottotnicalnente

todos os que qfluírem ao certame, mas tømbëm o de enseiar ooorfitnídode de

dísputó-lo a, auaìsøuer ìnteressøelos que, deseìand.o dele narticínar, oodem

oferecer as índìsnensáveís, cottdiçõ.es de egrøntía, é o øue orevê o " rererído

ørt, 37. WL do Texto Constítucíoryal. Aliás. o 6 I'do art' 3'da Lei 8'666 proíbe

que o ate convocatório cJo certame admita. preveja. inchta oU.lolere cláusul4s ott

condicõe; eapszeË de frustrar ou restrinøir o caráter comoetitit,o do

riã.

pro cedimento licitatório... ". (g. nos s QL

Os princípios norteadores da Licitação estão elencados no artigo 7o, inciso

XXXII, da Constituição federal, resta suficientemente comprovaclo o <Iesrespeito por vários deles

COMO IGUALDADE E ISONOMIA, LEGALIDADE C PUBLICIDADE'

Segundo Celso Antonio Bandeira cle Mello "firma a tese de que não se pode

desenvolver qualquer espécíe de favoritismo ou desvaliø em proveito ou detritnento de alguém. Há de

øgir com obediência ao princípio da impessoalidade. [...J O princípio da ísonomia da Administração não

necessita para. seu fundamento, da invocação de cânottes de ordem moral. Juridicamente se estribta na

convincente razão de que os bens manipulados pelos órgãos administrativos e os beneficios çlue os

serviços pú.blicos poe)em propiciar são bens de tocla comunidade, embora por ela geridos, e beneJicios a
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que todos igualntente fazem jus, uma vez que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples

órgãos representantes de todos os cidadãos".

E continua lecionando que Princípio da Isonomia nos processos licitatórios:

"o princípio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, rtas também o de ensejar

oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que' desejando dele

participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. É o que

prevê o já referido art. 37,XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o $ l"

do art.3o da Lei n! 8.66611993. nroÍbe que o ato cofivocatório do certame

admita. preveia. inclua ou tolere cláusulas ou condicões capazes de frustrar

ou restringir o caráter co{npetitivo do procedimento licitatório e veda o

estabelecimento de preferências ou distinções em razào da naturalidade, sede ott

domicílio dos licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou estrangeiras, ou

de qualquer outra circunstância impertinente ou irreler¡ante para o objeto do

contrato". (grifei).

É de suma importância que o Princípio da isonomia seja trabalhado no decorrer do

procssso licitatório e não somente antes do mesmo. Depois de editado o ato convocatório, o Princípio da

Isonomia continua aplicável. Trata-se, então, da isonomia na execução da licitação.

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato

convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão selecionados os que se enquadram nas

características necessárias, exceto aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na

fase seguinte do processo, sendo que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios

objetivos delimitados no ato convocatório, desde que não contrariem a legislação vigente, sem qualquer

influência subjetiva, ou preferência dos julgadores também nessa fase'

Entendemos que a licitacão pública não visa atender os interessec--da!

ourti"rrlur"r. ,rru, sim sempre à satisfacão do interesse público. proDorcionando à AdministraÇão a
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nossibilidade de realizar o nesócio mais vantaioso e simultaneamente ASSEGURAR AOS

CONCORRENTES A OPORTUNIDADE DE CONCORREREM. EM IGUALDADE DE

CONDICÕES. À CONTRATACÃO PRETENDIDA PELA ADMINISTRACÃO. SUCiNtAtnCNtC.

Helv Lopes Meirelles cita:

"Lícìtøção é o procedímento admínistratívo mediønte o quøl a Admínístrøção

selecíonø ø proposta møís vantajos¡ paru o contrøto de seu ínteresse",

Ademais, por se constituir "lei" intema do certame, o edital "vincula inteiramente

a Administração e os proponentes" (apud Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 20u,

edição, Malheiros Editores, São Paulo, 1995, pag. 260), não podendo ser descumprida as norrnas e

condições do mesmo.

O ilgstre administrativista José Cretella Júnior, em dobra intitulada "Das

Licitações Públicas", 4u edição, Editora Forense, pág. 103, destaca o Princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, nos seguintes termos:

"Elemento ou documento fundamental da licitação, que não só assegura o

requisito da publicidade, peculiar ao ato administrativo, como também vincula a

Administração e administrados - concorrsntes, ao que nele se pfescreveu - se o

edital, instrumento convocatório vinculatório.

Peça básica do procedimento concorencial ou licitatório funciona como sua lei

intema, que traça as diretrizes clos interessados em todos os momentos ulteriores"

Trata-se de, ou seja, eis uma grave demonstração de inobservância da

Administração pública à MORALIDADE, conforme destaca o Respeitável Doutrinador F'abrício Motta:

Por isso, a Administração não pode evadir-se simplesmente døs regras que ela

mesmo determinou e às quais aderem os candidatos. O princípío da moralidade,

neste momento encarado sob o aspecto da confiança recíprocr e da' boø fé, exige

cla Aclministração postura de respeito aos parântetros previamente defin
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instntmento, (fie é o vínculo entre Poder Publico e candidatos. (in Concurso

Público e a confiança na atuação Administrativa: Análise dos Princípios da

Motivação, Vinculação ao Edital e Publicidade. Em Concurso Público e

Constituição. pg. 148)

Afinal. a Administracão Pública está adstrita aos Princípios da Moraliclade.

Confìança. Boa Fé e da Impessoalidade. que devem estar presentes em todo c qualquer ato

administrativo.

Mas não bastasse a inequívoca ilegalidade que macula o ato administrativo, o ato

impugnado carece da devida MOTIVAÇÃO, requisito necessário à validade do ato.

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável pùra conferir

ISONOMIA entre os administrados, conforme leciona Adilson Abreu Dallari:

O princípio da isonomía é utna decorcência imediata do princípio repttblicano,

motivo pelo qual o insttperável Geralclo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu

Reptibtica e Constituição (...), a/ìrmou que ele se irradiø sobre todos os

dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração das leis quanto todos os

atos adrninistrativos: "...Os poderes Ete de todos recebem devem traduzir-se em

bene/ícios e encargos iguaís para todos os cidadãos. De nada vøleria a

legalidade, se não þsse mørcada pela igtaldade. A ígualdade ,ë, assim, a

primeira base de todo Ed. Fórum, 2005s os princípios constih,tcionøis e

condiciona a própria função legislativa, que ,é a mais nobre, qlta e amplø de

qyantas funções o povo, republicaname,nte, clecidin cria.A isonomia há cle se

expressar, portanto, em todas as manifestações do Estado.'. " (in Conctuso

Público e Constituição. Coordenador Fabrício Motta. ,P992)

portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualda<le na gestão pública

deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário - como no presente caso, em que Afinal, tem-se que ter sempre

em mente a principal finalidade do, sobre esse propósito, insta trazer à baila a lição clo saudoso professor
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e magistrado Hely Lopes Meirelles, que assim assevera: (...) todo ato administrativo, de qualquer

øutoridade ou Poder, pqra ser legítimo e operante, hci que ser praticødo em conformidade com a norma

legal pertinente (princípio da legølídade),cotn a moral da instituição (príncípio da moralidøde),com a

destinação pública própría (princípio da finalidade), com a divulgação oficial necessáría (princípio da

publiciclad.e) e corn presteza e rendirnento funcional (princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou

desviando-se desses princípios básicos, a Administração Publica vicia o ato, expondo-o a anulação por

elø mesma ou pelo Pocler Judiciário, se requerida pelo interessado. (in Direito Administrativo Brasileiro,

34¡ Edição, 2008, Editora Malheiros, São Paulo, pg.716)

No mais, a eventual manutenção da habilitação/classificação da empresa

requerida (que não atendem ao edital conforme suâs especificações) será um erro cometido pela

administração pública, uma ilegalidade.

Vale ressaltar que se não ocorrer o deferimento do recursor a empresa

recorrente estará o direito de requerer na justiçn a qualqucr tempo indenização por perdas e

danos (responsabilização da administração por erro cometido neste pregão), sendo que para evitar

a medida judicial e evitar a responsabilização da administração é que a empresa vem por meio

dþste recurso solicitar na via administrativa a revisão da decisão de desclassificação påra que a

adminÍstração possa revê-los, identificar erro (ilegalidade) e corrigi-lo.

Informamos que mantida a decisão. aceitando equipamento sem registro no

INMETRO. oficiaremos à referida autarquia para que tome as providencias iunto ao Ministério

Público e outras medidas que iulgar necessárias.

Assim, não restam dúvidas de que as licitantes PROHOSPITAL COMERCIO

HOLANDA LTDA, CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, 3P DISTRIBUIDORA E

COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA'

ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES, AGILE DISTRIBUIDORA LTDA, SUPREMA

DISTRIBUIDORA EIRELI, AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, COSTA LIMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, MAX ELETRO E

MAGAZINE I,TDA, A&R COMERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI' W'
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TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI, CONCEITO MULTISERVICE LTDA, MSB

COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA EPP, S & A COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

LTDA, MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA, 58.089.415 PATRTCIA

CAVEL,AGNA e 58.345.126 MATHEUS SPOSITO LUCAS no item 02 deveriam ser

DESCLASSIFICADAS visando manter a licitude e a legalidadc clo presente certame. Mantendo a

classificação de uma licitante que não observou as exigôncias clo Edital, estará ferinCo quasc toclos os

princípios básicos consagrados pelo art. 3o da lei de certames: da legalidade, isonomia, e, notadatncnte, da

vinculação ao instrumento cottvocatório.

Diante do exposto, esta Requerentc requer se digne a Ilustre Comissão Julgadora a

proceder a revisão de todos os atos realizado quanto ao proceclimento em questão em virtude do ocorrido,

assim, atribuindo provimento ao presente RECURSO ADMINISTRATIVO, afastando todos os atos

praticados em desconformiclade com a Lei, em especial a classificação das licitantes PROIIOSPII'AL

COMERCIO HOLANDA LTDA, CATFELLI DESIGN COI\{ERCIO LTDA, 3P

DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, DISTRIMEDICA COI\{ERCIO

DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDÂ, DIONAL DISTRIBUIDORA Dtr

PRODUTOS LTDA, ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES, AGILE DISTRIBUIDORA LTDA,

SUPREMA DISTRIBUIDORA EIRELI, AGIL CON{ERCIO E DISTRIBUIDORA DE

EQUIPAMENTOS LTDA, COSTA LIMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, MAX

A ELETRO E MAGAZINE LTDA, A&R COMERCIAT DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

EIRELI, w. TEDEsco REFRIGERAç.Ã.O EIRELI, CONCEITO MUI,TISERVICE LTDÄ, MSß

C6MERCIo E RI]PRESENTAÇÕES LTDA EPP, S & A, CON{ERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, COSTA DISTRIBUIDORA TIOSPITAI,AR

LTDA, MARTCDLI, EQUIFAMENTOS DE TELEFONIA LTDA, 58.089.415 PATRICIA

CAVELAGNA c 58.345.126 MATIIEUS SPOSITO LUCAS no item 02 ou, fztzê-Io subir'

devidamente, informado à Autoridade Superior, como MEDIDA DE JUSTIÇA, cvitando assim

impetração de ivlandado de Segurançae Representação junto ao Tribunal de Contas.

Tennos em que,

pede dcferimento,
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